
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LJ!.I :r; º 57.6> 

Hegularnenta paesarnento de contribuições a 

1~ssociação de rJrédito e 1~ssistência Ru -

ral - ... \G1~Il.. 

/o,, Cârnax·a :\I1_1nic21Jal de 3a11·ta LL1zia dec:ceta e etl sanciono 

a seg11i11te Lei: 

l\rtig·o 19 - Fica a J:·refertura l;Iunicipal autorizada a pa 

g·ax' a .ássociaç8o de Crédito e 1~ssistência l\.1Jral - i:.G1'~li a impor

tância de Cr.':;9. 50C1, C'O (I:ove lllil e qv.ir1L1entos cru.zeix·os), corres

pondente aos exercícios de 1969, 1970 e saldo do exercício de 1 

1971, resultante do Convênio e 1180 proceE;sado no devido tempo. 

_!-lrtigo 22 - Pax'a ocor·rer as des1Jesc.:s a qus se refere o 

.Art. 12, fica o Prefeito ~.Iunici~·al autor·izaào a ab1'ir o c1 .. édito 

es:pecial de cr:i\:9.50U,Oú (nove mil e qt1inl1er1tos cr·uzeiros), co1n ' 

observância do prçceit1J.ado i10 i-lr·t. 4-3, da Iei Fed~1'"'al t1. 432G , 

de 17 de marco de 1964 . 

.. :":..rt;it-~o 3 2 - Ite11ogarrr-se as dls11osiçÕes em co11·tr·ário, en

tra na.o a prese11te lei er:n vit.__01· i1a data de si._1c1 p11blicsçãoº 

I'refeitura i!:unicipal de Santa :Luzia, 05 de ~:Iaio de 1S72. 
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